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Ordem dos Advogados do Brasil

Seção de Santa Catarina


Carta da I JORNADA CATARINENSE DA MULHER ADVOGADA, realizada nos dias 05 e 06 de março de 2009, em Balneário Camboriú/SC.

As participantes da I JORNADA CATARINENSE DA MULHER ADVOGADA, na busca de um tratamento isonômico, ratificam, nessa carta, sua disposição de continuar a luta pela superação do preconceito e discriminação contra as mulheres em toda a sua diversidade, buscando a igualdade entre homens e mulheres em todos os segmentos da sociedade e, para tanto, aprovam as seguintes propostas;

1)- a JORNADA CATARINENSE DA MULHER ADVOGADA, fará parte do calendário institucional da OAB/SC, segundo deferimento já mencionado no pronunciamento do Presidente Dr. Paulo Roberto de Borba; 

2)- Estimular as mulheres de todos os segmentos da sociedade a participarem do Poder Legislativo, Executivo, Judiciário e, dentro da OAB, a ocuparem cargos de gestão na mesma proporção dos advogados; 

3) – Continuar incentivando as políticas afirmativas para mulheres, especialmente exigindo a efetivação da aplicação dos dispositivos da Lei Maria da Penha, como a implantação dos Juizados Especiais que tratem da Violência Doméstica em todas as Comarcas do Estado de Santa Catarina, bem como a criação das Delegacias da Infância e Adolescência e da Mulher em todas as cidades do Estado, em  busca de uma sociedade mais segura e menos violenta;

4) – Requerer à Comissão Nacional da Mulher Advogada, para que o Conselho Federal da OAB,  através das Comissão da Mulher Advogada das Seccionais, discutam e aprovem o encaminhamento de Projeto de Lei, para em caso de comprovada maternidade biológica ou adotiva da Advogada que atue em processos isoladamente(sem outros advogados, seja em sociedade ou parceria) possa utilizar-se facultativamente da dilatação processual pelo prazo de 30 dias da data do nascimento do filho ou da adoção, protegendo a maternidade e a preservação da espécie, estimulando que as advogadas que desejarem possam ter filhos. 

5) Indicar a Direção da OAB/SC, para que incentive a criação de Subcomissões da Mulher Advogada em todas as Subseções da OAB/SC, promovendo debates deste ponto em eventos como Colégio de Presidentes;

Esta Carta foi aprovada por unanimidade pelas participantes da I jornada Catarinense da Mulher Advogada e será publicada no Site da Jornada além de constar em arquivo próprio para que integre o acervo da Comissão da Mulher Advogada da OAB/SC.

Balneário Camboriú, 06 de março de 2009.
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